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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Urbanização

Despacho - NOVACAP/PRES/DU Brasília-DF, 10 de novembro de 2021.

À DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO

Com relação ao con�do no O�cio Nº 162/2021 - SEDUH/SELIC/SUPAR/COAJ/DICOPRE, de 14/09/2021
(69911274), o qual solicita pronunciamento quanto à interferência de redes existentes e/ou projetadas,
suas faixas de domínio caso existam, além da possibilidade de atendimento do parcelamento urbano do
solo de interesse da empresa Controller Empreendimentos Imobiliários S.A., representada por Maria
Eduarda Vasconcelos de Almeida e Patricia Von Glehn, em gleba objeto da matrícula nº 42.886 (5º CRI),
com área de 13ha 05a 72ca, inserida na denominada Fazenda Saia Velha, na Região Administrava de
Santa Maria, RA-XIII, informamos que de acordo com dados constantes em nosso arquivo técnico
NÃO EXISTE  interferência com rede pública implantada e ou projetada na poligonal de estudo.

Informamos que não temos capacidade de atendimento. O empreendedor irá elaborar um projeto de
drenagem pluvial completo e específico para o local, sendo de sua inteira responsabilidade de acordo
com o nosso Termo de Referência e especificações para elaboração de sistema de drenagem pluvial no
Distrito Federal, Abril de 2019 e aprovado por esta Companhia.

 Quando da elaboração do projeto de drenagem acima citado, deverá ser u�lizado estrutura de
amortecimento de vazão, dentro da poligonal do parcelamento em questão, de forma a obedecer ao
previsto na Resolução nº 09, da ADASA, que define como vazão máxima de saída de um empreendimento
o valor de 24,4 l/s/ha. Informamos também que no projeto de urbanismo da área em questão, deverá ser
reservada área para instalação dessa estrutura.

 Solicito oficializar ao interessado das informações acima prestadas.

10/11/2021

                             Engº Civil Cláudio Márcio Lopes Siqueira                            

                                                      Diretoria de Urbanização                                                

     Matrícula 73.336-9

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO MÁRCIO LOPES SIQUEIRA - Matr.0073336-
9, Engenheiro(a) Civil, em 10/11/2021, às 16:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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